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RECURSO VOLUNTÁRIO  

RECORRENTE: MARIA CRISTINA DE BEZERRIL EUGENIO 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO IPTU 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento do pedido de 

revisão de lançamento de IPTU referente a imóvel situado na Rua México, lote 4, 

Vila Progresso, Niterói – RJ. 

O imóvel em questão foi objeto de procedimento de revisão de lançamento para 

fins de correção de inconsistências cadastrais constatadas por meio de vistoria 

realizada em 12/04/2018, que redundou em atualização do valor do imposto 

devido com efeitos tributários a partir de 2019. 

A vistoria realizada na presença do contribuinte observou alterações nas 

características do lote e da construção, aferindo uma área total construída de 205 

m2, contrastando com os 48 m2 que originalmente constavam no Cadastro 

Municipal. 

Também foi verificado em projeto de edificação datado de 1978 e juntado aos 

autos às fls. 15 que consta no imóvel uma área construída de 150m² e por meio 

de aferição utilizando o programa Google Earth foi possível encontrar uma 

garagem coberta de 23m² em 2012, o que ocasionou um lançamento 

complementar referente aos anos de 2013 a 2018 considerando uma área 

construída de 173m². 

A impugnação ao lançamento do IPTU teve como fundamento a alegação de que 

a alteração no imóvel já era de conhecimento da Prefeitura em razão do aceite de 

obras emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo. 

PROCNIT
Processo: 030/0011116/2021
Fls: 67



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0011116/2021 

Data:          

Folhas:                         

Rubrica:    

 

A impugnação foi indeferida em decisão de fls. 44 que se baseou em parecer da 

Coordenação do IPTU de fls. 40. 

É o relatório. 

Preliminarmente, há que se reconhecer a tempestividade do Recurso Voluntário 

protocolado em 31/10/2019. 

O lançamento efetuado está em consonância com os seguintes dispositivos do 

Código Tributário Municipal que dispõem sobre o cálculo da área tributável: 

Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta a área e testada 

do terreno, a área construída, o valor unitário do metro linear da testada do terreno e do 

metro quadrado das construções, bem como fatores de correção relativos à localização e 

situação pedológica e topográfica dos terrenos, categoria e posição das edificações, 

conforme as fórmulas e Tabelas do Anexo II. 

(...) 

§ 3º A área edificada da unidade será obtida através dos contornos externos das paredes 

ou pilares, computando-se também a superfície coberta: 

I - das sacadas, varandas e terraços de cada pavimento; 

II - dos jiraus e mezaninos com altura superior a 2,0m. (Redação dada pela Lei nº 

3430/2019) 

III - das garagens ou vagas; 

IV - das áreas edificadas destinadas ao lazer, proporcionalmente ao número de unidades 

construídas; 

V - das demais partes comuns, proporcionalmente ao número de unidades construídas. 
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Dessa forma, há que se levar em consideração para o lançamento a área total de 

173m² que reflete o real estado do imóvel objeto de tributação, e não a área que 

equivocadamente constava no Cadastro Municipal. 

A revisão de ofício do lançamento do IPTU para o imóvel ocorrida no bojo do 

Processo Administrativo nº 030/028464/2017 tem como fundamento o dever da 

administração pública de rever e corrigir seus atos para adequá-los aos 

dispositivos legais pertinentes e deve ser aplicada em casos como o presente, em 

que uma equivocada representação da realidade do imóvel no Cadastro 

Municipal ocasiona um lançamento tributário que destoa dos parâmetros legais 

que vigoram sobre o tema. 

Como relatado em parecer do setor responsável, o lançamento do IPTU ignorava 

questões fáticas relevantes para a precisa aferição do valor de mercado do imóvel, 

como a área total construída nos termos do art. 13 do Código Tributário 

Municipal e sua revisão é autorizada pelo art. 149 do Código Tributário Nacional. 

Como mencionado na decisão de primeira instância, o art. 29 do Código 

Tributário Municipal determina ao contribuinte o dever de informar ao órgão 

competente qualquer alteração cadastral efetuada em seu imóvel. Considerando 

o princípio de hermenêutica jurídica segundo o qual não se pode presumir na lei 

palavras inúteis, temos que o comando legal restringe expressa e 

inequivocamente quem deve ser o destinatário das informações acerca das 

alterações cadastrais. 

Ao determinar que o contribuinte deve efetuar a comunicação ao órgão 

competente, o legislador ao mesmo tempo que reconhece a existência de um 

órgão competente, veda o reconhecimento dessa competência em relação aos 

outros órgãos. 
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Dessa forma, não se pode reconhecer que a informação prestada à Secretaria de 

Urbanismo deve ser de conhecimento da Secretaria de Fazenda, porquanto 

representam órgãos distintos, cada qual exercendo suas competências próprias e 

legalmente estabelecidas. 

A peça recursal representa mera irresignação com o lançamento divorciada de 

argumento técnico, laudo, ou documento que possa afastar o valor venal 

atribuído pela autoridade fazendária ao imóvel.   

Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

a decisão de primeira instância fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 

Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e conclusão, 

devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de lançamento objeto 

do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

Aderindo aos pareceres exarados pelo setor técnico competente, não vislumbro 

razão para revisão do valor apurado. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO. 

 

Niterói, 23 de dezembro de 2022  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 22/12/2022 20:06

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 22/12/2022 20:06
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EMENTA: IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO  – REVISÃO DE 
LANÇAMENTO – PARECER TÉCNICO – FATOS NOVOS  - 
ERRO DE FATO -CORREÇÃO DE DADOS CADASTRAL- 
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

Processo :030/0011116/2021 

 

 Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                  

                               Trata-se de recurso Voluntário contra a decisão de 1ª instância 
que julgou improcedente a impugnação referente ao pedido de revisão de 
lançamento de IPTU do imóvel situado na Rua México, lote 4, Vila Progresso, Niterói – 
RJ– Exercício 2013 a 2018. 

                            Em sede de impugnação o contribuinte alega que solicitou 
revisão do lançamento complementar em 2017 com o objetivo de venda do 
imóvel após detectar um erro na área construída lançada e a área real do imovel, 
em sua alegação a impugnante afirma que o imóvel originalmente tinha 48.M2 
de área construída, foi reformado e teve sua área acrescida, cujo projeto foi 
aprovado pela secretaria municipal de urbanismo em 1977. Ressalta que o 
imóvel foi transferido em forma de partilha resultante de separação judicial em 
2005, e que a partir de 2006 recebeu os carnes e quitou sem atentar para 
detalhes, entendendo assim não ser justo ser penalizada com lançamentos 
retroativos a 5 anos por falha do Município. 

                                    A decisão da 1ª instância contesta as alegações do 
contribuinte, por tratar-se de típico caso de erro de fato, em que os lançamentos 
tributários anteriores foram feitos tendo por base dados cadastrais incorretos, e 
em caso de erro de fato poderá a autoridade tributaria proceder lançamentos 
complementares ainda não atingidos pela decadência ,fundamentando seu 
parecer no Art. 16 do CTN. Além de ser obrigação acessória do contribuinte de 
comunicar ao órgão competente qualquer alteração ou inconsistência de dados 
que possam afetar a base de cálculos do IPTU, neste fato o órgão competente 
seria a SMF, fundamento no Art. 29 do CTN.  Assim sendo a 1ª instância 
entendeu e opinou pelo desprovimento da impugnação, decidindo pela 
manutenção integral do lançamento complementar do IPTU , relativo aos 
exercícios de 2013 a 2018.                                                            
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                                       Devidamente intimado o contribuinte, insurgiu com 
recurso voluntário, mantendo as alegações da impugnação. 

               

                                                    A Representação Fazendária se manifesta pelo 
Conhecimento e Desprovimento do Recurso Voluntário.  

 

 

                   

  

É o relatório 

 

 

Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo qual 
reconheço o presente recurso. Contribuinte notificado em 16/01/2019 e seu recurso 
protocolado em 31.01.2019 

 

Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer da 
Representação Fazendária. 

 

                         A administração Municipal procedeu revisão do IPTU da unidade 
imobiliária situada na Rua México, lote 4, Vila Progresso, Niterói em consonância com 

o art. 13 do CTN– Exercício 2013 a 2018, o motivo do procedimento foi a 
constatação de um erro de fato, por obvio não pode quedar-se inerte à 
administração, ao verificar a ocorrência de dados incorretos, e pode e deve 
revisar o lançamento de modo a aperfeiçoar nos termos do art.149 do CTN. 

                           Ressalte-se, ainda a obrigação do contribuinte de comunicar ao 
órgão competente, neste caso a SMF qualquer alteração que afete a base de 
cálculo do IPTU, conforme Art. 29 do CTN.  não podendo ser acatado alegação do 
contribuinte que o Município tinha conhecimento através da Secretaria de 
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Urbanismo, pois representam órgãos distintos e competências distintas na 
Municipalidade. 

 

                             Pelo o exposto acompanho o parecer da Representação Fazendária, e  
voto pelo  conhecimento e desprovimento do recurso voluntario. 
 

                                

 

 

 

                                         Niterói, 24 de fevereiro de 2023 

                                                         

                                    ERMANO TORRES SANTIAGO 

                                                       CONSELHEIRO                              

                               

                                          

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 25/02/2023 22:00

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 24/04/2023 15:45
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  Código de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/028.464/2017 (Espelho 030/011.116/2021) - Maria Cristina de Bezerril Eugênio

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05.

1.407ª SESSÃO   HORA: - 10:57h        DATA: 29/03/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (07)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )    NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago 
CC, em 29 de março de 2023  
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  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3106/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/04/2023 14:46:55

  Código de
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ATA DA 1.407º SESSÃO ORDINÁRIA                    DATA: 29/03/2023
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/028.464/2017 (Espelho 030/011.116/2021)

Recorrente: - Maria Cristina de Bezerril Eugênio

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Ermano Torres Santiago  

 

DECISÃO: - Por sete (07) votos a um (01) a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator, divergindo desse entendimento o Conselheiro Roberto Pedreira
Ferreira Curi, por entender que a Secretaria Municipal de Fazenda tinha conhecimento das alterações
promovidas pela Urbanismo.

EMENTA APROVAD

ACÓRDÃO 3.106/2023: - "IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – REVISÃO DE LANÇAMENTO
– PARECER TÉCNICO – FATOS NOVOS -  ERRO DE FATO - CORREÇÃO DE DADOS
CADASTRAIS RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

CC em 29 de março de 2023  

 

Documento assinado em 24/04/2023 15:45:34 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Código de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTE
PROCESSO 030/028.464/2017 (Espelho 030/011.116/2021) - "MARIA CRISTINA DE BEZERRIL
EUGÊNIO"
RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

Por sete (07) votos a um (01) a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, nos
termos do voto do relator, divergindo desse entendimento o Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi,
por entender que a Secretaria Municipal de Fazenda tinha conhecimento das alterações promovidas pela
Urbanismo.

Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 29 de março de 2023  

 

Documento assinado em 24/04/2023 15:45:35 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 20/06/2023 15:50

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
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